=: AUTÓGRAFO Nº 012/2026. :=

LEONEL CICERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 016/2026, de 14 de abril de 2026.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1.º Ficam ampliadas as vagas para os seguintes cargos de provimento efetivo, previstos no art. 70 da Lei Complementar nº 356, de 30 de outubro de 2009, conforme o descritivo da tabela.

	Nº de Vagas Antiga
	Nº de Vagas Atual
	Cargo
	Carga Horárias
	Quadro

	06
	08
	Técnico de Enfermagem
	40H
	Anexo I - Quadro A

	19
	21
	Motorista
	40H
	Anexo I - Quadro A


Art. 2.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 28 de abril de 2026.

___________________________________________________

LEONEL CICERO DO AMARAL NETO 

Presidente

